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Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2021 

 

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS PARA 

ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS 

VILA ITALIANA. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 25.011,60 (vinte e cinco 

mil onze reais e sessenta centavos). 

Data: 14/10/2021 às 08h40min (horário de Brasília) no site 
https://comprasbr.com.br/ 

Exclusiva ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 
Até 07/10/2021 para o endereço 

pmcomp@terra.com.br 

Impugnações: 
Até 07/10/2021 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas dos pregões eletrônicos do município podem ser 

acompanhadas no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no sitio 

www.rodeio.sc.gov.br, acesso a informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

pmcomp@terra.com.br 

 

 

 

 

 

https://comprasbr.com.br/
../../orçamentos/orçamentos%202021/pmcomp@terra.com.br
http://www.rodeio.sc.gov.br/
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 39/2021 

 

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS 

PLÁSTICAS PARA ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS VILA ITALIANA. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por lote 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI – LC 147/2014 

 

Regência: Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 

8.666/1993, e da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, 

pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente edital. 

 

1.1. O município de Rodeio (SC) torna pública a licitação acima 

identificada, que tem como objeto o registro de preço para 

aquisição de materiais esportivos para as unidades da rede e que 

se processará na modalidade pregão eletrônico, com o critério de 

julgamento do tipo menor preço por lote, nos termos deste edital e 

de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei 

Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 8.666/1993, e da Lei 

Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Lei Complementar 

Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decreto municipal de 

regulamentação e pelas demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo presente edital. 

 

1.2. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por 

meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e 

autenticação – em todas as suas fases, sendo os trabalhos 

conduzidos pelo pregoeiro, com o suporte de sua equipe de apoio, 

os quais, juntamente, com a autoridade competente, formam o 

conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico.  

 

1.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao pregão eletrônico está disponível no 

site da Prefeitura Municipal de Rodeio: 

 

DATA DA SESSÃO: 14 de outubro de 2021. 

HORÁRIO: 08h30min, horário de Brasília.  

LOCAL: https://comprasbr.com.br/ 

 

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h30min do dia 

14/10/2021. 

 

1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h40min do dia 

14/10/2021.  

 

1.6. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e 

quarenta minutos do dia 14/10/2021. 

 

https://comprasbr.com.br/
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1.7. TEMPO DE DISPUTA: dez minutos e está sujeita a prorrogações 

sucessivas sempre que houver lance nos dois minutos finais do 

prazo. 

 

1.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 

considerado o horário oficial de Brasília - DF. 

 

1.8.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários 

limites previstos para a abertura das propostas, atentando também 

para a data e o horário para início da disputa.  

 

1.9. Impugnações ao Edital caso interpostos, deverão ser dirigidas 

ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-

mail: pmcomp@terra.com.br. Não serão aceitos se remetidos via fax 

ou correio.  

 

1.10. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro, 

por escrito no endereço, Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, térreo, 

Centro, Rodeio (SC), ou ainda, pelo endereço eletrônico 

pmcomp@terra.com.br. Não serão aceitos se remetidos via fax ou 

correio. 

 

1.11. Expediente externo: De segunda-feira à sexta-feira, das 7h30 

as 11h30, de segunda e terça das 13h30 min as 17h00min, exceto 

feriados. Eventuais alterações de horário do expediente externo 

serão publicadas no site oficial do município, cabendo às 

licitantes realizar o acompanhamento. 

 

1 - DO OBJETO 

 

A presente licitação na modalidade de PREGÃO tem por objetivo 

receber propostas para registro de preço para aquisição de mesas e 

cadeiras plásticas para atividades do Centro de Eventos Vila 

Italiana. 

 

1.2 Os produtos devem ser entregues conforme termo de referencia. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

município para o exercício 2021/2022. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar 

no Portal de Licitações através do site https://comprasbr.com.br/. 

 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

../../../AppData/Roaming/Microsoft/Word/pmcomp@terra.com.br
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3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rodeio, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

 

3.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferira exatidão dos 

seus dados cadastrais no cadastro de fornecedor e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9ºda Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata 

ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.6.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para 

o presente objeto, é o que melhor atende ao interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, visa afastar a 

restrição à competição e, por conseguinte, maximizar o número de 

participantes no Pregão, uma vez que, no consórcio, diversas 

empresas são reunidas para apresentação de única proposta, 
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reduzindo o número de potenciais licitantes e/ou incentivando as 

ilegais práticas de conluio/cartel. 

 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 

12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017);  

 

4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante.  

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas.  

 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.5.1. Valor unitário e total do item; 

 

5.5.2. Marca; 
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5.5.3. Fabricante;  

 

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso;  

 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada.  

 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens.  

 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (dias) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas.  

 

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital.  

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital.  

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

 

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o 

subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser registrada em campo próprio do sistema.  

 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  
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6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 

6.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar 

outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas.  

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

  

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto.  

 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.26. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas 

de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma 

vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação.  

 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, 

de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

fornecidos:  

 

6.27.1. Por empresas brasileiras;  

 

6.27.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País;  

 

6.27.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

6.28. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o 

sorteio como critério de desempate.  

 

6.29. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

 

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069  /  89.136.000 – Rodeio  -  SC – Brasil  /  Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de 

possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
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vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

7.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante 

deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada 

neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos a serem apresentados (ANEXADOS AO SISTEMA ANTES 

DA ABERTURA DA SESSÃO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO) são:  

 

8.2. É de suma importância que os licitantes mantenham sua 

habilitação atualizada junto ao portal para que o Pregoeiro possa 

consultar na fase de habilitação a regularidade da empresa 

vencedora e dar prosseguimento ao certame.  

 

8.3. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não 

autenticada, nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

8.4. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pela 

Prefeitura Municipal de Rodeio deverão procurar o Pregoeiro ou 

equipe de apoio, após a confirmação do vencedor para proceder a 

autenticação. 

 

8.5. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar 

no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade 

do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de emissão. 

 

8.6. A(s) licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) as 

determinações constantes neste edital será(ão) considerada(s) 

desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem 

prejuízo das sanções estabelecidas no deste Edital. 

 

8.7. Todas as licitantes participantes deverão acompanhar a 

sessão, via chat, durante todas as fases do pregão, assumindo os 

ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.8. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de 

preço e/ou outros documentos solicitados de acordo com o Edital, 

no prazo determinado, serão desclassificadas e consideradas 

desistentes, não sendo convocadas posteriormente para qualquer 

outro item que a empresa venha a se classificar, sem prejuízo aos 

itens já aceitos pelo pregoeiro. 

 

8.2. Habilitação jurídica:  

 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

 

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização;  

 

8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.  

8.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.3.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 

conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a 

Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação 
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regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF 

nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

 

8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 

expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

8.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

8.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira e Técnica.  

 

8.4.1. Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 

Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 

dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial" deverão serem solicitadas nos sítios eletrônicos 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do e 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/. As duas certidões deverão ser 

apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

8.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

 

8.5. OUTROS DOCUMENTOS 

 

8.5.1. Como requisito para a habilitação no Pregão a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico ou 

declaração anexado junto a documentação: 

 

8.5.2. Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação. 

 

8.5.3. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

 

8.5.4. Declaração da inexistência de fatos impeditivos ou 

supervenientes. 

 

8.6. Acarretará na desclassificação da empresa licitante por parte 

da equipe técnica avaliadora se não apresentar qualquer um dos 

documentos de que tratam as alíneas acima. 

 

8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 

subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos 

licitantes no portal para conferencia dos mesmos, sob pena de 

inabilitação e após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação 

por meio do e-mail: pmcomp@terra.com.br. 

 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  
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8.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

8.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 

no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação.  

 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

 

8.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no art. 8º da 

Lei Estadual nº 8.417, de 2016, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

9. DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/ e até a data e hora marcadas para 

abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com 

a descrição do objeto ofertado marca e preço, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no 

edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

 

9.2. O licitante não poderá cotar quantidades inferiores ao total 

do objeto, observado o limite mínimo de quantitativos previstos no 

Edital. 

 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas. 

 

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do 

Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

9.4.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional. 

 

9.4.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as condições da 

proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na contratação. 

 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

https://comprasbr.com.br/
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9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em 

campo próprio do sistema eletrônico ou anexado, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, quando for o caso; 

 

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas 

diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 

juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 

previstas no Edital.  

 

9.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

 

10. DOS RECURSOS  

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. A falta de manifestação no prazo 

estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora.  

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente em campo próprio do sistema.  

 

10.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

 

10.2.2. Os interessados que porventura queiram ter vista do 

processo licitatório poderão comparecer ao setor de compras sito a 

Rua Barão do Rio Branco, n° 1069 – Bairro Centro – Rodeio - SC – 
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CEP 89.136-000, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min 

e das 13h30min as 17h00min. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os 

recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas 

decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado a autoridade superior ao pregoeiro, com 

competência para decidir recursos para a decisão final no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

10.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos 

prazos, subscritos por representantes não habilitados legalmente 

ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 

para acompanhar a sessão reaberta.  
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11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de 

acordo com os dados contidos no cadastro de fornecedor, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado o contrato, ata de registro de preços ou 

emitido instrumento equivalente.  

 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

contrato, ata de registro de preços ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do contrato, ata de registro 

de preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993;  
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13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos;  

 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos arts. 79 e 80 da mesma 

Lei.  

 

13.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no 

termo de referência. 

  

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta 

ao cadastro de fornecedores para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

13.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, ata de registro de preços ou instrumento 

equivalente e o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de 

fornecedor, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

 

13.7. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de 

fornecedor, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 

13.8. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, ata de 

registro de preços ou instrumento equivalente não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais.  

 

14. DO REAJUSTE  

 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

16.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  
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17. DO PAGAMENTO  

 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital.  

 

18. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato, ata de registro de preços 

ou instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.  

 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação;  

 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 

Rodeio pelo prazo de até cinco anos;  
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18.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções.  

 

18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público.  

 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de 

Rodeio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

art. 419 do Código Civil.  

 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro do Fornecedor.  

 

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência.  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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19.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital.  

 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo 

e-mail: pmcomp@terra.com.br ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro – 

Rodeio/SC – CEP 89.136-000. 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 

até vinte e quatro horas.  

 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital.  

 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.  

 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 

pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório 

e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

20.4. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

20.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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20.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

 

20.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico https://comprasbr.com.br/, 

https://www.rodeio.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro 

Centro – Rodeio/SC – CEP 89.136-000, nos dias úteis, no horário 

das 07h30min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

20.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

20.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

20.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

 

20.14.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços 

https://comprasbr.com.br/
https://www.rodeio.sc.gov.br/
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20.14.4. ANEXO IV – Justificativa da marca 

 

20.14.5. ANEXO V – Layout de coletes e camisetas 

 

20.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da 

licitante vencedora, farão parte integrante do contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 01 de outubro de 2021. 

 

 

 

VALCIR FERRARI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

Pregão Eletrônico nº - 39/2021  

Processo nº 55/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1. Registro de preço para aquisição de mesas e cadeiras 

plásticas para atividades do Centro de Eventos Vila Italiana, 

conforme as seguintes quantidades e especificações mínimas, a ver: 

 
1 - LOTE 1 

 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

1 60 UN MESA DE PLÁSTICO, MATERIAL POLIPROPILENO 

VIRGEM, COM ADITIVOS ANTI-UV, NA COR PRETA, 

PRODUTO MONOBLOCO (PERMITE EMPILHAMENTO DE ATÉ 

20 UNIDADES), LAVÁVEL, RESISTENTE E EMPILHÁVEL, 

PARA USO INTERNO E EXTERNO, COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR ATÉ 100KG DISTRIBUÍDOS. PERMITE 

ACOMODAÇÃO PARA ATÉ QUATRO LUGARES. DIMENSÕES 

DE 70X70X72CM (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%). 

GARANTIA DE MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

R$113,54 R$6.812,40 

2 240 UN CADEIRA DE PLÁSTICO SEM APOIO PARA OS BRAÇOS, 

MATERIAL POLIPROPILENO COM ADITIVOS ANTI-UV, NA 

COR PRETA, PRODUTO MONOBLOCO (PERMITE 

EMPILHAMENTO DE ATÉ 30 PEÇAS), RESISTENTE E 

EMPILHÁVEL, PARA USO INTERNO E EXTERNO, CLASSE 

B (USO IRRESTRITO) COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR 

140 KG. DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 14776 E 

CERTIFICADO DO INMETRO PORTARIA 341 E 342/14. 

DIMENSÕES DE 86X39X40CM (COM VARIAÇÃO DE 5%). 

GARANTIA DE MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

R$75,83 R$18.199,20 

TOTAL LOTE R$ 25.011,60 

TOTAL GERAL R$ 25.011,60 

 

1.2. Todos os itens deverão ser novos e originais de fábrica, 

entendendo-se como tal aqueles fabricados pela primeira vez, 

portanto, não oriundos de recarga, recondicionamento, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069  /  89.136.000 – Rodeio  -  SC – Brasil  /  Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

remanufatura, reciclagem ou fabricado por qualquer processo 

semelhante.  

 

1.2. Os valores médios definidos nos itens que compõe o lote foram 

adotados com base nos Preços médios apresentados no Banco de 

Preços, no link: https://www.bancodeprecos.com.br.  

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Os materiais solicitados têm por objetivo atender os espaços 

das unidades sociais, na realização de cursos, palestras, eventos 

e outras atividades de lazer do Centro de Eventos Vila Italiana, 

conforme especificações, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2.2. A solicitação está embasada nos princípios da economicidade e 

da eficiência.  

2.3. As quantidades relacionadas visam à aquisição dos materiais 

durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de 

estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de 

materiais nos estoques, pelo qual o registro de preços mostra-se 

como a ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisições e ao 

controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício, bem 

como o atendimento de várias Secretarias/Diretorias do Município.  

 

2.4. Neste sentido, justifica-se a realização deste Processo como 

parte das estratégias de compras, visando melhoria da qualidade 

dos serviços a serem executados. Além disso, é importante destacar 

a redução do esforço administrativo para a realização de diversos 

processos licitatórios, sendo que a execução conjunta de diversas 

Secretarias/Diretorias culminará em um único procedimento 

licitatório, o que poderá representar mais economia para o 

Município. 

 

3 - DO FORNECIMENTO 

 

3.1. O Município através da Secretaria de Administração, obedecida 

à ordem de classificação, emitirá uma autorização de fornecimento, 

autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária(s). 

 

3.1.1. Os materiais, objetos deste Termo de Referência serão 

entregues de forma parcelada, e deverão ser fornecidos mediante a 

solicitação da Requerente. Obrigando-se a contratada a substituir, 

as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

 

3.1.2. A entrega dos bens deverá ser realizada pela empresa 

vencedora com o respectivo descarregamento do material/equipamento 

a cargo da mesma no local indicado pelo servidor da contratante 

responsável pelo recebimento. 

 

3.1.3. A responsabilidade pela montagem dos materiais/equipamentos 

indicados pela contratante é da empresa vencedora, não cabendo à 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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contratante qualquer ônus por incorreções na montagem da 

contratada. 

 

3.2. Após recebimento provisório no local indicado pelo 

CONTRATANTE, dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis a verificação 

das especificações, quando então se dará o recebimento definitivo 

por um representante da Secretaria/Diretoria designado como 

Gestor/Fiscal da ata de registro de preço. 

 

4 - DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. DA VIGÊNCIA 

 

4.1.1. O período de vigência será a partir da formalização da 

contratação (assinatura da ata de registro de preço, ou 

instrumento correlato, e/ou emissão de nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, conforme o caso) e perdurará pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) 

em um prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

emissão da autorização de fornecimento, no local indicado na 

Autorização de Fornecimento em conformidade com as especificações 

e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento 

emitida. 

 

4.2.1.1. Caso a entrega não ocorra no prazo estabelecido no Item 

4.2.1, desde que devidamente justificado o prazo de entrega dos 

bens, a critério da administração poderá ser prorrogado por uma 

única vez. 

 

4.2.2. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir 

com o prazo de entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação 

de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o 

novo prazo previsto para entrega. 

 

4.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo 

CONTRATANTE na forma da lei e de acordo com os princípios de 

razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da 

decisão proferida. 

 

4.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e 

caso não cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA deverá imediatamente 

entregar o objeto. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação 

orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a 

Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 

8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA, em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo 

que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento 

dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos 

burocráticos. 

 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento 

substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 4º. 

 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 

em caso de inadimplemento. 

 

6.6. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante 

solicitação da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas 

e orientá-la em todos os casos omissos. 

 

6.7. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da 

Secretaria Municipal Requerente a entrega dos materiais, 

estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 

mínimas exigidas. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 

8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

7.2. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o 

fornecimento seja realizado com esmero, perfeição e solucionar os 

problemas que porventura venham a surgir. 

 

7.3. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos 

quantitativos estipulados em cada solicitação, devendo os mesmos 

serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, embalados, 

obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de 

preço. 

 

7.4. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias. 

 

7.5. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor 

dos produtos, objeto da aquisição, atendendo ainda, prontamente, 

as exigências da fiscalização. 
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7.6. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou 

de qualificação exigidas pelo CONTRATANTE que possa comprometer a 

continuidade do fornecimento, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

 

7.7. O acondicionamento e transporte dos bens responsabilizando-se 

pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de 

acondicionamento ou transporte dos mesmos. 

 

7.8. Trocar às suas expensas, todos os materiais comprovadamente 

entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 

7.9. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos 

fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras 

que se fizerem necessários ao cumprimento do fornecimento. 

 

7.10. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer 

compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos as 

obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

 

7.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução do fornecimento. 

 

7.12. A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todos os pedidos de 

entrega efetuados pelo CONTRATANTE, respeitados os quantitativos 

solicitados. 

 

7.13. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto 

adquirido, conforme legislação vigente e submeter-se à 

fiscalização da Secretaria, que acompanhará o fornecimento. 

 

8 - DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que 

couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

8.2. Os materiais serão recebidos: 

 

8.2.1. Provisoriamente, pelo Setor do CONTRATANTE, em até 10 dias 

para bens permanentes, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação; e, 

 

8.2.2. Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do mesmo, e consequente 

aceitação. 
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8.2.3. Será rejeitado no recebimento, dos bens fornecidos com 

especificações e marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a 

sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir: 

 

8.2.4. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o 

CONTRATANTE, poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação não recebimento do material, 

ou qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo 

no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

a.1) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente CONTRATADO. 

 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a aquisição, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente CONTRATADO. 

 

8.3. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as 

seguintes verificações: 

 

8.3.1. Os bens deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com a indicação da marca/modelo na 

embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do 

material. 

 

8.3.2. Condições da embalagem e/ou do material. 

 

8.3.3. Quantidade entregue. 

8.3.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação da 

CONTRATADA e do comprador, descrição do material entregue, 

quantidade, preços unitário e total. 

 

8.3.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações 

exigidas no termo de referência e constantes da proposta da 

empresa vencedora. 

 

8.4. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material 

cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

 

8.5. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo 

Setor, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 

reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 
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indiretamente com a CONTRATADA, quanto a análise do atendimento 

das especificações técnicas dos materiais. 

 

8.6. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo 

justo, motivado e comprovado, a substituição da marca no momento 

da entrega dos materiais. Sendo que, tal requisição será analisada 

pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive 

quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de 

qualidade igual ou superior da apresentada na proposta comercial. 

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

9.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita 

pelo CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado 

gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, indicado pelo 

Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 67 da 

Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do 

CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo 

e completo, a ação do fiscal. 

 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e 

não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a 

substituição dos materiais julgados deficientes ou não conformes 

com as especificações definidas, cabendo a CONTRATADA, 

providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de 

fornecimento. 

 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para 

acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal 

responsabilidade. 

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a 

CONTRATADA por escrito, as deficiências porventura verificadas no 

fornecimento, para imediata correção. 

 

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, ora 

CONTRATADO, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 
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9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

Gestor/Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário 

Municipal Requisitante, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

10 - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

10.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos 

mesmos, conforme a Autorização de fornecimento, mediante 

apresentação do(s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de 

fornecimento, sem emendas ou rasuras. 

 

10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Finanças do Município de Rodeio, diretamente pela Tesouraria ou 

através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) 

fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos 

materiais entregues. 

 

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, 

através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do 

contrato, o qual emitirá atestado comprovando o fornecimento. 

 

10.3. O pagamento das faturas somente será efetivado com 

apresentação do original ou de cópia autenticada dos seguintes 

documentos, válidos na data das notas fiscais, em relação ao 

período a que se referirem os faturamentos, os quais deverão ser 

entregues, juntamente com o respectivo documento fiscal, e ainda, 

os quais serão anexados ao processo de pagamento: 

 

1) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 

forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade 

Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos as Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em 

lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br. 

 

2) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma 

poderá ser retirada no site: https://www.sef.sc.gov.br, no 

caso das licitantes com sede no Estado de Santa Catarina. 

 

3) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 

Lei. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
https://www.sef.sc.gov.br/
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4) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no 

site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 

 

5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), 

bem como a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da 

Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 

2012. A mesma poderá ser retirada no site: 

https://www.tst.jus.br/certidao1. 

 

10.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os 

mesmos serão devolvidos a contratada para correção, ficando 

estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados 

a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos 

sem erros. 

 

10.5. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento 

das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o 

interesse do CONTRATANTE. 

 

10.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente 

entrega dos materiais. 

 

10.7. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e 

irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos. 

 

10.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

mesmas condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a 

“Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 

10.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos 

materiais, aos preços unitários por ela propostos e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

 

11 - DA GARANTIA DOS BENS PERMANENTES 

 

11.1. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o(s) bem (s) em que se verificar(em) defeito(s) 

de fabricação. 

 

11.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas 

características, no prazo de validade ou tempo de vida útil e/ou 

em condições normais de estocagem, deverão ser trocados, pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação, por conta e ônus da CONTRATADA. 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
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11.3. A CONTRATADA obriga-se a oferecer garantia a partir da data 

do recebimento definitivo dos bens, que será de: 

 

a) 12 (doze) meses para os materiais, relativos a defeitos de 

fabricação. 

 

11.4. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de 

vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 

11.4.1. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

 

11.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu 

transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante. 

 

11.4.3. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá 

disponibilizar equipamento equivalente, caso seja solicitado pela 

contratante, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, 

de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução 

dos reparos. 

 

11.4.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

11.4.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos 

pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 

 

11.4.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

 

11.4.7. A critério do Município, o adjudicatário poderá prestar 

garantia de execução do Contrato, nos moldes do Art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 

90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 
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11.5. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos 

decorrentes do transporte ou da estocagem anterior à entrega na 

Prefeitura Municipal de Rodeio, os materiais 

permanentes/equipamentos deverão ser substituídos em no máximo 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da comunicação do fato à 

Contratada, sem ônus à Contratante. 

 

11.6. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais 

garantias adicionais fornecidas pela contratada. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

 

12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, 

de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

  

12.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

12.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

12.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.1.5 - Cometer fraude fiscal. 

 

12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima, exceto o subitem 12.1.1, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

12.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

12.2.2 - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

 

12.2.3 - Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

12.2.3.1 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

 

12.2.5 - Impedimento de licitar e contratar com o município com o 

consequente descredenciamento no cadastro de fornecedor do 

município ou no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

12.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

12.3 - A Contratada que cometer a infração discriminada no subitem 

12.1.1, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

SUBITEM TIPO DE SANÇÃO CONDIÇÕES DE IMPUTAÇÃO INDICADOR DE CÁLCULO 

 

 

12.3.1 

 

 

 

ADVERTÊNCIA 

Consumar qualquer atraso, 

injustificadamente, na entrega dos 

objetos contratados. 

- 

Outras faltas leves, assim 

entendidas pelo Ordenador de 

Despesas, que não acarretem 

prejuízos significativos para a 

Administração Pública. 

 

- 

 

12.3.2 

 

 

MULTA MORATÓRIA 

Consumar atraso, injustificado, na 

entrega dos objetos contratados, no 

prazo superior a 3 dias de atraso 

(acima de 10% da quantidade de dias 

estabelecido em contrato). 

0,1% (um décimo por 

cento) por dia de atraso 

sobre o valor da(s) 

parcela(s) 

inadimplida(s), contados 

a partir do primeiro dia 

de atraso. 

12.3.3 MULTA COMPENSATÓRIA Deixar de entregar, em sua 

totalidade ou em parte o objeto 

contratado. 

15% (quinze por cento) 

da parcela inadimplida. 

 

 

 

 

12.3.4 

 

 

 

SUSPENSÃO DE LICITAR E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

(LEI 8.666/93) 

 

 

Consumar atraso, injustificado, na 

entrega dos objetos contratados, no 

prazo superior a 22 dias de atraso 

(a partir de 75% da quantidade de 

dias estabelecido em contrato). 

Suspensão de licitar e 

impedimento de contratar 

com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo 

não superior a dois 

anos. O período de 

suspensão será em função 

das consequências para a 

Administração Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.3.5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E 

CONTRATAR COM O 

MUNICIPIO (LEI 

10.520/2002) 

 

 

Consumar atraso na entrega do objeto 

contratado, injustificado, no prazo 

superior a 30 dias de atraso (acima 

de 100 % da quantidade de dias 

estabelecido em contrato). 

Impedimento de licitar e 

contratar com o 

município, com o 

consequente 

descredenciamento no 

cadastro, pelo prazo de 

até cinco anos.  O 

período de impedimento 

será em função das 

consequências para a 

Administração Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória. 

 

 

 

 

 

 

Deixar de entregar, em sua 

totalidade ou em parte, objeto 

contratado. 

Impedimento de licitar e 

contratar com o 

município com o 

consequente 

descredenciamento no 

cadastro de fornecedores 

pelo prazo de até cinco 

anos.  O período de 

impedimento será em 

função das consequências 

para a Administração 

Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória (até a 

data do término de 
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vigência do contrato, 

rescisão contratual ou 

anulação de nota de 

empenho de despesa) e à 

multa compensatória. 

 

12.4 - As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.4, 12.2.5, 

12.2.6 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 

multa. 

 

12.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 

da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

12.5.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

12.5.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

12.5.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

12.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados 

judicialmente. 

 

12.7.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o município poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

 

12.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

12.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas com ato lesivo à Administração 

Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.12 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

 

12.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

cadastro de fornecedor do município.  

 

13 - DAS AMOSTRAS 

 

13.1 – Caso entenda necessário o Município poderá exigir amostras 

de qualquer item que compõe o objeto deste termo de referência, a 

exigência será apenas da Empresa vencedora do Certame para o 

Grupo/lote determinado. 

 

13.1.1 – Quando solicitado a amostra de bens de consumo a empresa 

vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a apresentação. 

 

13.2 – Para os bens permanentes o Pregoeiro no momento oportuno 

poderá solicitar da empresa vencedora a apresentação de catálogo, 

folder ou qualquer outro descritivo que demonstre as 

especificações técnicas do Item. 

 

13.3 – A ausência de apresentação do catálogo ou outro documento 

que apresente os dados técnicos do bem, ensejará a 

desclassificação da interessada do certame. 

 

14 - DO FORO COMPETENTE 

 

14.1 – O Foro competente para dirimir qualquer questão do futuro 

contrato será o da Comarca de Ascurra – SC. 

 

15 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

15.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 

recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. Não serão liberadas 

recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

15.2. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 

protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
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contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 

recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93.  

 

15.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a 

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 

publicação do Termo de Aditamento. 

 

15.4. O fiscal responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível.  

 

15.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

fiscal da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor 

visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao 

praticado pelo mercado.  

 

15.6. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a 

inviabilidade de redução. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

17 - DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 

17.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 01 de outubro de 2021. 

 

 

Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorodeio@terra.com.br
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ANEXO II 

 

Pregão Eletrônico - 39/2021  

Processo nº 55/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Lote DESCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QDE VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

       

       

       

Valor Total R$ ..... (...) R$  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE E REPRESENTANTE LEGAL  

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

CPF:  

 

2. CONDIÇÕES GERAIS:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE PAGAMENTO:  

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  

 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente licitação.  

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo da proponente 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

 

Ata de registro de Preço Nº ....../2021 

 

Aos .......... dias do mês de ........... do ano de 2021, às 

......... horas, no Departamento de Compras, localizado no Prédio 

da Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, em face 

da classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 55/2021, modalidade Pregão eletrônico 39/2021, na 

ata de julgamento de preços, homologada em ......../..../2021, o 

Município de Rodeio, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, 

com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, 

Estado de Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado pelo seu 

Prefeito Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra frente 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ................ 

estabelecida na cidade de ........... - ............, na rua 

................, n.º ..........., inscrita no CNPJ sob nº 

..............., daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 

representada neste ato por ....................., portador do RG 

sob nº .......... e CPF nº ................, resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas 

no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, 

à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade 

Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital de Registro de Preço n° 39/2021, 

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, 

conforme consta nos autos do processo licitatório nº 55/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na 

ata de adjudicação e nela estão inclusos todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 

 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento. 

 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a 

Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-

se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade 

de negociação. 

 

3.2 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante oferta de justificativas 

comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

sanção administrativa, desde que as justificativas sejam 

motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de 

ordem de fornecimento; 

 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade 

de negociação. 

 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

será adotado o critério de revisão, como forma de restabelecer as 

condições originalmente pactuadas. 

 

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, 

desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato 

imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 

obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer 

de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem 

aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 
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estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 

será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência 

não supera o prazo de um ano. 

 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando: 

 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido 
antes da formulação da proposta definitiva ou após a 

finalização da vigência da Ata; 

 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração 
de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 

previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de 

aditamento contratual, precedida de análise pela Secretaria de 

Administração e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se 

tornar este superior aos praticados no mercado; 

 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços. 

 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

e da Ata de Registro de Preços. 

 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam 

o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos materiais adquiridos, 

até o trigésimo dia após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a 

antecipação. 

 

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

 

5.3 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o 

estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores. 

 

5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma 

será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que 

o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Contratante. 

 

5.5 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta 

Ata não produzirá efeitos quanto aos demais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

 

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 

(um) ano, contado do dia posterior à data de sua publicação no 

Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

 

6.2 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse 

registro de preços apresentará como termo inicial o recebimento da 

ordem de fornecimento e como termo final o recebimento definitivo 

dos materiais pela Administração e sem prejuízo para o prazo mínimo 

de validade dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas 

dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas 

ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de 

formalização da aquisição com os fornecedores. 

 

8.2 – Quando houver necessidade de aquisição dos materiais por 

algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para receber a ordem de fornecimento 

no prazo de até dez dias úteis. 

 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 

anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo ente promotor do certame. 

 

8.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a 

receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser de condições de 

atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a 

ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes 

cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas 

mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 

classificação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 

9.1 - A entrega dos materiais dar-se-á no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

9.2 - Os materiais serão entregues nos locais indicados na ordem de 

fornecimento, em dias úteis no horário das 08h00min às 16h30min. 

 

9.3 – A Administração Contratante designará, formalmente, o 

servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 

parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo 

recebimento do material, por meio de termo circunstanciado que 

comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 

atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) 

dias consecutivos. 

 

9.4 – O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 

entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir 

do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o 

disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

10.1 - Compete à Contratada: 

 

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos 

propostos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do 

período da garantia; 

 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 

pelo setor competente do Contratante; 

 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações. 

 

10.2 - Compete à Contratante: 

 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos 
termos deste instrumento; 

 

b) Definir o local para entrega dos materiais adquiridos; 
 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, 
na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos 

produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, 

de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

  

11.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

11.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

11.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.1.5 - Cometer fraude fiscal. 

 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima, exceto o subitem 11.1.1, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

11.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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11.2.2 - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

 

11.2.3 - Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

11.2.3.1 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

 

11.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

 

11.2.5 - Impedimento de licitar e contratar com o município com o 

consequente descredenciamento no cadastro de fornecedor do 

município ou no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

11.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

11.3 - A Contratada que cometer a infração discriminada no subitem 

11.1.1, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

SUBITEM TIPO DE SANÇÃO CONDIÇÕES DE IMPUTAÇÃO INDICADOR DE CÁLCULO 

 

 

11.3.1 

 

 

 

ADVERTÊNCIA 

Consumar qualquer atraso, 

injustificadamente, na entrega dos 

objetos contratados. 

- 

Outras faltas leves, assim 

entendidas pelo Ordenador de 

Despesas, que não acarretem 

prejuízos significativos para a 

Administração Pública. 

 

- 

 

11.3.2 

 

 

MULTA MORATÓRIA 

Consumar atraso, injustificado, na 

entrega dos objetos contratados, no 

prazo superior a 3 dias de atraso 

(acima de 10% da quantidade de dias 

estabelecido em contrato). 

0,1% (um décimo por 

cento) por dia de atraso 

sobre o valor da(s) 

parcela(s) 

inadimplida(s), contados 

a partir do primeiro dia 

de atraso. 

11.3.3 MULTA COMPENSATÓRIA Deixar de entregar, em sua 

totalidade ou em parte o objeto 

contratado. 

15% (quinze por cento) 

da parcela inadimplida. 

 

 

 

 

11.3.4 

 

 

 

SUSPENSÃO DE LICITAR E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

(LEI 8.666/93) 

 

 

Consumar atraso, injustificado, na 

entrega dos objetos contratados, no 

prazo superior a 22 dias de atraso 

(a partir de 75% da quantidade de 

dias estabelecido em contrato). 

Suspensão de licitar e 

impedimento de contratar 

com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo 

não superior a dois 

anos. O período de 

suspensão será em função 

das consequências para a 

Administração Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Consumar atraso na entrega do objeto 

Impedimento de licitar e 

contratar com o 

município, com o 
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11.3.5 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E 

CONTRATAR COM O 

MUNICIPIO (LEI 

10.520/2002) 

contratado, injustificado, no prazo 

superior a 30 dias de atraso (acima 

de 100 % da quantidade de dias 

estabelecido em contrato). 

consequente 

descredenciamento no 

cadastro, pelo prazo de 

até cinco anos.  O 

período de impedimento 

será em função das 

consequências para a 

Administração Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória. 

 

 

 

 

 

 

Deixar de entregar, em sua 

totalidade ou em parte, objeto 

contratado. 

Impedimento de licitar e 

contratar com o 

município com o 

consequente 

descredenciamento no 

cadastro de fornecedores 

pelo prazo de até cinco 

anos.  O período de 

impedimento será em 

função das consequências 

para a Administração 

Pública. 

A aplicação desta sanção 

será concomitante à 

multa moratória (até a 

data do término de 

vigência do contrato, 

rescisão contratual ou 

anulação de nota de 

empenho de despesa) e à 

multa compensatória. 

 

11.4 - As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.4, 11.2.5, 

11.2.6 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 

multa. 

 

11.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

11.5.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

11.5.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

11.5.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

11.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados 

judicialmente. 

 

11.7.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o município poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

 

11.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

11.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas com ato lesivo à Administração 

Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

11.12 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

11.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

cadastro de fornecedor do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, 

com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

 

A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos 

previstos na Lei no 8.666/93, após manifestação formal da 

Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

 

Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente 

serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Bruno Cesar 

Ferrari, designado representante da Administração nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto 

contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não 

será permitido qualquer pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca de Ascurra/SC para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que 

produza seus efeitos legais. 

 

Rodeio aos ....... de ............ de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Rodeio 

Valcir Ferrari 

 

 

________________________________ 

Empresa: 

 

 

 
 

 

 


